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ESTADO DE RONDÔNIA

PODER tEGISI.ÂÍIVO
CÂMARA MUNIcIPAL DE JARU

12" SESSÃO ORDINÁRN
DA 3" SESSÃO LEGISLATIVA

DA 1OA LEGISLATURA

PRESENÇA DOS EXCELENTISSIMOS SENHORES VEREADORES DA CÂMARA

MUNICIPAL DE JARU/RO NA 12" SESSÃO ORDINÁRIA, DA 3" SESSÃO

LEGISLATIVA, DA 1OA LEGISLATURA, REALIZADA EM 08 DE MAIO DÊ2023.

CARLOS AFONSO MARTINS CrÉ
o DENISIA I\TESSIAS DA SILVA

FRANCISCO HILDEMBIJRG COSTA BEZERRA

ILSON PEDRO FELIX

..JCSE CLAUDIO GOMES DA SILVA

LUZIA DE FATIMA DA SILVA ABADIAS

I\,{ARCOS MACHADO MIRANDA

MARIA DAMIANA FELICI

NEUZA APARECiDA DE OLIVEIRA

PAULO PEREIRA SAMPA|O

RAFAEL VAZ LOPES

RENATO RODRIGUES DE OLIVE|

ROMARIO GCMES DOS SANT
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UZA

SILVIO ARQUELEY DA SILVA

VALMIR ALVES PFREIRA
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GovERNo oo EsTAoo DE RoNDÔNIA

SEcRETARTa EsraDulr ot seúoe
HOSPITAL DE BASE Dr. ARI' PTNHEIRO

Atesto que o Segurado MARCOS MACHADO MIRANDA, necessita de UM
(01 DIA) dias de afastamento do trabalho, a partir desta data, por motivo
de doença.
CID:.299.2

UNIDADE DE SAÚDE Porto velho, Ro 08105 l2o2t.

04.287.52010002-69

HOSPITAT DE EASE DR. ARY PINHEIRO

Av: Gov. ,orge TeixeiG, 3766

Bairro: lnduírial - 78906-100

Porto velho - Rondônia
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ATESTADO MEDICO
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AS§INATURA DO MEDICO . CRM N9

c.t.D.299.2

* Este é válido para finalidades previstas no Art.86 do RGPS, aprovado

pelo Decreto ng 60.501, de L4(O3/L967 e será expedido para lustificativa
de 1a 15 dias de afastamento do trabalho.
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OBS: Este atêstado só terá validade se tive o carimbo da Unidade de saúde


